


PREFEITURA DE MARACANAU

LEI N° 1.350, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008.

Cria cargos publicos de provimento efetivo
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo
Municipal, e adota outras providéncias.

Faco saber que a Camara Municipal de Maracanal aprovou e eu, Prefeito de Maracanad,
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo- Ficam criados cargos de provimento efetivo, constantes no Anexo Unico, do Quadro
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, parte integrante desta Lei.

Paragrafo Unico - A nomenclatura do cargo, a simbologia, a habilitacdo, a quantidade, a
jornada de trabalho e o vencimento dos cargos publicos criados por esta Lei $do os constantes
do Anexo Unico.

Art. 20 - A carga horaria de 24 horas/semanais fixada nos termos do Anexjo Unico para os
cargos de médicos poderd, a critério da Administracdo, ser reduzida para 2C horas/semanais,
com reducdo proporcional de vencimento.

Paragrafo Unico - Somente terdo direito & reducéo referida no caput os profissionais médicos
que j& tenham carga horaria de 40 horas/semanais em Orgdos deste Municipio ou em outras
esferas administrativas, sejam federais, estaduais ou municipais.

Art. 30- Os cargos publicos de que trata o art. 1.° serdo providos mediante prévia aprovacao
em concurso publico de provas ou de provas e titulos, de acordo com o grau de atribuicdes,
complexidades e responsabilidades do cargo.

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei correrdo a conta das dotacbes orcamentérias
préprias do Municipio, que serdo suplementadas, em césé\de insuficiéncia.

Art. 50- Esta Lei entrard em vigor na data de
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Cargo

Dentista - Clinica

Tarmacéutico

Meédico Ginecologia -
Obstetricia

Médico Neuro - Pediatra

Médico Clinico Geral

Meédico Cirurgido Geral

Médico Pediatra

Médico Anestesiologista

Médico Neonatologista

Prof. Educacéo Bésica -
Deficiéncia Mental
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PREFEITURA DE MARACANAU

ANEXO UNICO DA LEI N° 1.344/2008
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Total de Vagas

Habilitacdo

Graduacdo em Odontologia e Registro no
CRO

Graduacdo em Farmacia e Registro no CRF

Graduacao em Medicina

Residéncia  Médica  reconhecida  pela
Comissdo Nacional de Residéncia Médica em
Ginecologia - Obstetricia

Registro no CRM-CE

Graduagdo em Medicina

Residéncia  Médica  reconhecida  pela
Comissdo Nacional de Residéncia em
Pediatria, com area de atuacdo em Neuro-
Pediatria.

Registro no CRM-CE

Graduacdo em Medicina

Residéncia  Médica  reconhecida pela
Comissdo Nacional de Residéncia Médica em
Clinica Médica e/ou especialidades e areas de
atuacdo clinicas reconhecidas pela AMB
Registro no CRM-CE

Graduagdo em Medicina

Residéncia  Médica  reconhecida  pela
Comisséo Nacional de Residéncia Médica em
Cirurgia Geral e/ou especialidades e areas de
atuacdo cirurgicas reconhecidas pela AMB
Registro no CRM-CE

Graduacdo em Medicina

Residéncia  Médica  reconhecida  pela
Comissdo Nacional de Residéncia Médica em
Pediatria

Registro no CRM-CE

Graduacdo em Medicina

Residéncia  Médica  reconhecida  pela
Comissao Nacional de Residéncia Médica em
Anestesiologia

Registro no CRM-CE

Graduacdo em Medicina

Residéncia  Médica  reconhecida  pela
Comissao Nacional de Residéncia Médica em
Pediatria, com é&rea de atuacdo em
Neonatologia

Registro no CRM-CE

Licenciatura Plena em Pedagogia coiru
Especializacdo na referida area
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38

34

Carga
Horaria

40 hs/sem

40 hs/sem

20 hs/sem

20 hs/sem

24 hs/sem

24 hs/sem

24 hs/sem

24 hs/sem

24 hs/sem

120 hs/mes

69

Vencto RS

1.649,27

1.649,27

824,64

824,64

989,56

989,56

989,56

989,56

989,56

662,85



